
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
5ª Câmara de Coordenação e Revisão – Combate à Corrupção

ENUNCIADO 27

 A 5ª Câmara de Coordenação e Revisão, em sua 847ª Sessão Ordinária, realizada em

24 de novembro de 2014, aprovou o Enunciado 27, segundo o qual:

ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL OU PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO DE

ACOMPANHAMENTO

O arquivamento de inquérito civil ou procedimento administrativo fica subordinado à instauração

de procedimento administrativo de acompanhamento, quando ainda não houver elementos para

a formação da convicção do órgão do Ministério Público Federal, ante a pendência de providência

administrativa externa diversa de inquérito policial (v.g. análise de prestação de contas).


